
OMito

Omito dum juiz omnisciente do juiz Hér
cules como o denomi

na Habermas ou mais pro
saicamente do juiz Hércu
les Poirot na fórmula na
cional de Damião da Cunha
que substituiria a actua

ção amadora da polícia e
do Ministério Público na

perseguição intransigente e
oficiosa do crime e do crimi

noso ainda continua pre
sente entre nós Ciclicamen
te porventura mais fruto de

inconfessadas concepções
de poder do que de uma ver
dadeira reflexão científica a
questão renasce em todo o
seu esplendor
No quadro de umapersis

tente reescrita inquisitória do
nosso Código de Processo Pe
nal duas propostas recentes
dematriz autoritária volta
ram ao tema Porum lado a

possibilidade subscrita pelo
Governo de o juiz de instrução
criminal imporumamedida
de coacçãomais gravosa do

que a propostapeloMinistério
Público por outro lado a fixa
çãode prazos peremptórios
para o fim do inquérito con
trolados pelo juiz de instrução
criminal propugnadapela
Associação Sindical dos Juizes
Portugueses
Comelas fica comoumdia

disse JoséNarciso da Cunha
Rodrigues tambémele gene
ticamente umjuiz de novo
por resolver umaquestão
que pertence ao imaginário
colectivo a domito do herói

A imagemdo juiz solitário do
juiz coragem do juiz que com
o seuúnico estatuto de inde

pendência e de vontade
afronta os poderes oficiais e
ocultos contraposta à doma
gistrado doMinistério Públi
co sempre suspeito de instru
mentalização por umahierar
quia ligada aosmecanismos
tentaculares do aparelho de
Estado Paramim que levo
quase quatro anos de obser
vação privilegiada na luta
contra a criminalidade devo
confessar que essemitome
faz pensar e sorrir Definiti
vamente esse o dosmitos
não é o bomcaminho
JoãoCondeCorreia
Procurador da República
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